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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 360, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                         	                                      
	      Designar DEVAIR APARECIDO FRANCISCO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 67445022, Diretor do Departamento de Inteligência Policial/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Academia da Polícia Civil, no período de 05 a 19 de julho de 2021, em razão de gozo de férias 
de Roberto Gurgel de Oliveira Filho.
                                 
	       Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
                         	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 361, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
	      Designar  MARILDA DO CARMO RODRIGUES, Delegada de Polícia, Classe Especial matrícula 
nº 122958022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e 
X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente do Departamento de Polícia 
Especializada/MS,  no período de 19 de julho a 02 de agosto de 2021, em razão de gozo de férias de Fabiano Goes 
Nagata.                                

	       Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
                         	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 362,  DE 08 DE JUNHO 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, RUTILANE AREVALO BATISTA, 
Investigadora de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula nº 40061024, do Gabinete da Delegacia Geral da 
Polícia Civil/MS para a Delegacia Virtual/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.
                                                                              

                              Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 363,  DE 08 DE JUNHO DE 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, RODRIGO NUNES ZANOTTA, Delegado 
de Polícia, 2ª Classe, matrícula nº 86724023, da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS para a Primeira 
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Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, concedendo 05 (cinco) dias de trânsito, com base no inciso II, do 
artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 
2009, a contar da data da publicação.
                                                                              

                              Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 364, DE 08 DE JUNHO DE 2021.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Dispensar  RODRIGO NUNES ZANOTTA, Delegado de Polícia, 2ª Classe, matrícula 
nº 86724023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Delegado Titular, símbolo DAPC-6, da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS, com validade a contar da data 
da publicação. 

                           Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 365, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                    	                              
	        Designar JARLEY INACIO DE SOUZA, Delegado de Polícia, 2ª Classe, matrícula nº 
127151023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bandeirantes/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS, a contar da data da publicação até 31 
de dezembro de 2021. em razão de não haver Delegado Titular na Unidade Policial.                                 

	        Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
                                   	
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

    
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 366, DE 08 DE JUNHO DE 2021.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                                                                                                                                                                                     	
                                     
	          Designar ADILSON STIGUIVITIS LIMA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 129556023, Delegado Adjunto da Delegacia Regional de Polícia Civil  de  Fátima do Sul/MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Regional de  Polícia Civil de Ponta Porã/MS,  no período 
de 02 de junho a 01 de julho de 2021, em razão de  licença para tratamento de saúde de Clemir Vieira Junior.
(BIM 159726)
                                 
	          Campo Grande, MS, 08 de junho de 2021.
                         	               
ADRIANO GARCIA GERALDO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 367,  DE 08 DE JUNHO 2021.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :


